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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Implantar Programa Saúde Mental Comunitária” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Programa Saúde Mental Comunitária Implantar 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar centros de atenção psicossocial em áres vulneráveis, ampliando acesso ao cuidado mental.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 1.500.000,00
	R$800.000,00


	1
		



	R$ 2.000.000,00



	
1.000.000,00


	1
		



	R$ 2.200.000,00



	
R$ 1.100.000,00


	1
	R$ 2.500.000,00
	R$ 1.200.000,00

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	 R$ 4.100.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	   ATENÇÃO À SAÚDE
	  R$ 9.500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:


A presente emenda tem por objetivo instituir o Programa Saúde Mental Comunitária, inserindo-o no Plano Plurianual 2026-2029, como política pública destinada a ampliar e descentralizar o cuidado em saúde mental no Município de Niterói.
O Brasil enfrenta uma crescente demanda por serviços de saúde mental, acentuada pela pandemia da Covid-19, pelo aumento dos transtornos de ansiedade, depressão, dependência química e sofrimento psíquico em comunidades vulneráveis. Nesse cenário, a ampliação de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e de unidades comunitárias especializadas revela-se medida urgente e necessária para efetivar os princípios constitucionais do direito à saúde (arts. 6º e 196 da CF/88) e para fortalecer a rede de atenção psicossocial prevista na Lei nº 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais.
A criação do programa busca:
Garantir acesso territorializado ao cuidado em saúde mental, com foco em áreas de maior vulnerabilidade social;
· Oferecer atendimento multiprofissional (psiquiatria, psicologia, enfermagem, serviço social, terapia ocupacional, entre outros), assegurando o cuidado integral e humanizado;
· Reduzir a sobrecarga das emergências hospitalares, por meio da prevenção, acompanhamento contínuo e tratamento comunitário;
· Promover ações de reinserção social e laboral, fortalecendo vínculos familiares e comunitários;
· Articular a saúde mental com políticas transversais, especialmente voltadas para mulheres, juventude, primeira infância e populações historicamente marginalizadas.
A proposta também está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental, do Plano Nacional de Saúde e aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em matéria de saúde e direitos humanos. 
Do ponto de vista administrativo, promove maior eficiência na utilização dos recursos públicos, na medida em que a prevenção e o tratamento comunitário reduzem custos futuros com internações prolongadas e reincidências em quadros graves.


Assim, esta emenda representa um investimento estratégico, humanizado e inclusivo, que responde a uma das maiores demandas da população e reafirma o compromisso do Município de Niterói com a promoção da saúde, da dignidade e da qualidade de vida de seus cidadãos.



Sala das Sessões, 17 de setembro de 2025.
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